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 CONTRATO

Processo nº 50600.031201/2023-62
  
  
Unidade Gestora: Coordenação Geral de Tecnologia da Informação

  

CONTRATO N° 604/23-00  VISANDO A CONTRATAÇÃO  DE
SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO DE DADOS COM
FORNECIMENTO DE LINKS DE INTERNET DEDICADA + SD-
WAN (SOFTWA REDEFINED WIDE AREA NETWORK, REDE
DEFINIDA POR SOFTWARE)  QUE CELEBRAM ENTRE SI A
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES E A EMPRESA TELECOMUNICAÇÕES
BRASILEIRAS S.A- TELEBRÁS.

A DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES –  DNIT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0001-00, com
endereço na Setor de Autarquias Norte, Quadra 3, Lote A, Ed. Núcleo do Transportes, doravante denominada CONTRATANTE, representado pela Diretora de
Administração e Finanças Substituta a senhora FERNANDA GIMENEZ MACHADO FAÉ, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade nº
28.209.660-7/SSP-SP e do CPF nº 275.295.018-79, e de outro lado a TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A- TELEBRÁS, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 00.336.701/0001-04, estabelecida à Setor de Industrias Gráficas- SIG, Quadra  04, bloco A, sala 218, Ed. Capital Financial Center, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelos Srs. FREDERICO DE   SIQUEIRA FILHO, brasileiro, casado, Presidente da Empresa Telebrás, portador da
Carteira de Identidade nº  4.926.186/SSP-PE  e do CPF nº 936.338.904-91 e NAURO LUIZ SCHEUFLER, brasileiro, casado, Diretor Técnico
Operacional, portador da Carteira de Identidade nº 576.558/ SSP-DF,  e do CPF nº 238.535.731-34, resolvem celebrar o presente Contrato, regime de contratação
direta por dispensa de licitação, conforme o previsto nos incisos I ao XVIII do Art. 75 e incisos I ao VIII do Art. 72, que será regido pela Lei 14.133 de 1° de abril
de 2021, (Processo nº 50600.031201/2023-62), sob os termos e condições a seguir estabelecidos:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. Este Contrato é celebrado mediante dispensa de licitação, de acordo com os Incisos I ao VIII do Art. 72 e Inciso IX, do Art. 75, da Lei n° 14.133 de
1° de abril de 2021.  A contratação foi autorizada pela Diretoria Colegiada através do Relato nº 174/2023, constante na Ata nº.  39 , aprovado na reunião do dia
11/10/2023, conforme consta no Processo Administrativo nº. 50600.031201/2023-62.  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. O presente Contrato tem por objeto a execução, pela CONTRATADA, de Serviço de comunicação de dados com fornecimento de links de Internet
dedicada + SD-WAN (Software Defined - Wide Area Network) incluindo o Gerenciamento desta Solução e Gerência de Nível de Serviço (GNS), enquadrado
como uma Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, em conformidade com inciso VII, art. 2º da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de
dezembro de 2022, não incidindo nas hipóteses vedadas pelos arts. 3º e 4º do mesmo texto legal, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência, regime de contratação direta por dispensa de licitação conforme o previsto nos Incisos I ao VIII do Art. 72 e Inciso IX, do Art. 75, da da Lei n°
14.133 de 1° de abril de 2021, com a finalidade de atender às necessidades da CONTRATANTE.
2.2. Integra este Contrato, independente de sua transcrição, o Termo de Referência (SEI 15647862) e demais elementos constantes do referido processo.
2.3. O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos, as disposições de direito privado e, em especial, o Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Código de Defesa do Consumidor – Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste Contrato, o valor global de R$ 26.633.230,86 (vinte e seis milhões,
seiscentos e trinta e três mil, duzentos e trinta e oitenta e seis centavos).
3.2. Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta da CONTRATADA ou incorretamente cotados, serão
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser executado sem ônus
adicional à CONTRATANTE.
3.3. Os preços constantes da proposta anexa a este Contrato são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.4. A CONTRATADA é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários na planilha de custos e formação de preços. Portanto, em caso
de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

I - cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual;
II - cotação de percentual maior que o adequado: para atender as orientações dos Acórdãos TCU nº 3.037/2009-Plenário, nº 1.696/2010-2ª
Câmara, nº 1.442/2010-2ª Câmara e nº 387/2010-2ª Câmara, o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa/dedução,
quando do pagamento ou da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União. A contratação
serão caracterizados como serviço técnico de TIC, ou seja, as despesas relativas a estes deverão ser classificadas nos e a contratação será atendida pela seguinte
dotação:

a) Gestão/Unidade: 393003/393004;
b) Fonte:1000000000;
c) PTRES:173909;
d) Natureza de Despesa: 3.3.91.40

4.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser
consignada à CONTRATANTE pela Lei Orçamentária Anual.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO EMPENHO DA DESPESA



5.1. Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato estão regularmente inscritos na(s) Nota(s) de Empenho(s) abaixo,
correspondente(s) ao exercício em curso:

Nº
Empenho Data SERVIÇO Natureza de

Despesa (ND)

NE2778 11/10/2023 Serviço de comunicação de dados com fornecimento de links de Internet dedicada + SD-
WAN (Software Defined - Wide Area Network) 3.3.91.40

5.2. Se a vigência contratual estender-se para o exercício subsequente, será emitida nova nota de empenho.
5.3. O crédito orçamentário e o respectivo empenho para atender a parcela da despesa relativa à parte a ser executada em exercício futuro, serão
indicados por meio de termos aditivos ou apostilamentos.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 60 (sessenta) meses, contados da sua assinatura, com eficácia após a publicação de seu extrato no Diário
Oficial da União. 
6.2. A critério da CONTRATANTE e com a anuência da CONTRATADA, este Contrato pode ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante
Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração das condições e dos preços contratados.
6.3. A prorrogação somente poderá ocorrer desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

I - os serviços tenham sido prestados regularmente;
II - a Administração mantenha interesse na realização do serviço;
III - o valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
IV - a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

6.4. Quando da prorrogação contratual, a CONTRATANTE:
I - realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido
amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação;
II - a pelo menos 60 (sessenta) dias do término da vigência deste Contrato, a CONTRATANTE expedirá comunicado à CONTRATADA
para que esta manifeste, dentro de 03 (três) dias, contados do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do atual Contrato;
III - se positiva a resposta da CONTRATADA, a CONTRATANTE providenciará, no devido tempo, o respectivo Termo Aditivo;
IV - esta resposta terá caráter irretratável e, portanto, a CONTRATADA dela não poderá, após expressa manifestação neste sentido, alegar
arrependimento para reformular a sua decisão;
V - eventual desistência da CONTRATADA após expressa manifestação de interesse na prorrogação contratual ensejará pela
CONTRATANTE a devida aplicação de penalidade, nos termos deste Contrato;
VI - caso a CONTRATADA manifeste, num primeiro momento, por não ter interesse em prorrogar o Contrato e posteriormente venha a se
retratar, demonstrando vontade de prorrogá-lo, fica a critério da CONTRATANTE, como faculdade e prerrogativa, proceder à prorrogação ou dar
curso a novo processo de licitação.

6.5. A CONTRATANTE não prorrogará o Contrato quando a CONTRATADA tiver sido declarada inidônea pela Administração Pública, impedida de
participar de procedimentos licitatórios ou contratar no âmbito da Administração Pública Federal ou, ainda, suspensa no âmbito da CONTRATANTE, enquanto
perdurarem os efeitos.
6.6. A prorrogação do Contrato, quando demonstrada a vantajosidade para a CONTRATANTE, deverá ser promovida mediante celebração de Termo
Aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da consultoria jurídica.
7. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
7.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
8. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E METODOLOGIAS DE EXECUÇÃO
8.1. A descrição e metodologia de execução dos serviços constam do Termo de Referência, Documento SEI nº 15647862, da contratação.
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA
9.1. São obrigações da CONTRATANTE:
9.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;
9.3. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;
9.4. Receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
9.5. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais ca- bíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de
Preços, quando aplicável;
9.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos prees- tabelecidos em contrato;
9.7. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o forne- cimento da solução de TIC;
9.8. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do contratado, com base em pesquisas de mercado,
quando aplicável;
9.9. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou
alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código- fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de
dados, justificando os casos em que isso não ocorrer;
9.10. São obrigações da CONTRATADA:
9.11. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
9.12. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscaliza- ção do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
9.13. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decor- rência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fis- calização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela contratante;
9.14. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;
9.15. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
9.16. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica com- posta por profissionais devidamente habilitados, treinados e
qualificados para for- necimento da solução de TIC;
9.17. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de forneci- mento da solução de TIC durante a execução do contrato;
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9.18. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência
da relação con- tratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração;
9.19. Fazer a transição contratual, quando for o caso.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, caput) , nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a seguir
10.2. Fiscalização Técnica:
10.3. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN SGD nº 94, de 2022, acompanhará a execução do contrato,
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VI);
10.4. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, II);
10.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
10.6. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (De- creto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
10.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).
10.8. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
10.9. Fiscalização Administrativa:
10.10. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da IN SGD nº 94, de 2022, verificará a manutenção das
condições de habilitação do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
10.11. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra- tivo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
10.12. Gestor do Contrato:
10.13. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de 2022, coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
10.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
10.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
III).
10.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
10.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, X).
10.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
10.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
10.20. Critérios de Medição e Pagamento:
10.21. Critérios de Aceitação
10.22. São padrões de qualidade a serem atendidos pela CONTRATADA, a seguir estabelecidos:
10.23. Liberação de uso dos serviços para usuários iniciais ou para substituições de usuários nos prazos determinados pelo contrato ou por meio de
autogestão, mediante o sítio na internet que permita administração on-line;
10.24. Não ocorrência de suspensão indevida do acesso dos usuários licenciados;
10.25. Disponibilização das bases de conhecimento para acesso ininterrupto 24 (vinte e quatro) horas por dia, exceto nos períodos de manutenção
previamente informado pela CONTRATADA;
10.26. Não ocorrência de indisponibilidade não-programada das bases de conhecimento;
10.27. Não ocorrência de falta de atendimento às demandas dos usuários pelos analistas da CONTRATADA, salvo em caso fortuito ou de força maior,
devidamente acatado pelo usuário ou equipe de fiscalização do contrato.
10.28. Reforço de equipes ou substituição de profissionais no prazo definido neste Termo de Referência, em caso de eventual solicitação por parte da
CONTRATANTE.
10.29. Concluídos o fornecimento dos produtos e serviços que compõem o objeto contratado, a Contratada notificará a Contratante, através dos meios de
comunicação definidos neste termo e entregue à fiscalização da Contratante, mediante recibo/comprovação de entrega e recebimento;
10.30. Os produtos e serviços serão recebidos provisoriamente pela fiscalização da Contratante, em caráter experimental, durante um prazo de observação
de 05 (cinco) dias úteis, para verificação do Objeto recebido, lavrando-se um Termo de Recebimento Provisório;
10.31. Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições previstas neste Termo de Referência, a Comissão de
Recebimento lavrará o Termo de Rejeição, listando todos os serviços e/ou fornecimento e/ou instalação de equipamentos irregulares para adequar o serviço às
condições previstas neste Termo de Referência, devendo a Contratada proceder de imediato a todas as correções e complementações indicadas pela fiscalização;
10.32. A solução fornecida será recebida definitivamente pela Contratante, mediante lavratura de Termo de Recebimento Definitivo, desde que seja
verificado o adequado cumprimento de todas as especificações previstas neste Termo, tão logo decorrido o prazo de observação estabelecido e considerado
regularmente executado;
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10.33. Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições previstas neste Termo, no que a Contratante lavrará
relatório circunstanciado dirigido à unidade competente, que adotará as medidas cabíveis;
10.34. O não atendimento aos prazos previstos neste Termo poderá sujeitar a Contratada às sanções administrativas previstas.
10.35. Procedimentos de Teste e Inspeção
10.36. Para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo, deverão ser realizados os seguintes procedimentos para avaliação do
bem e/ou serviço entregue:
10.37. O Gestor do Contrato deverá:
10.38. Declarar formalmente que a solução foi entregue, instalada e configura conforme especificações contratadas; Encaminhar a indicação de sanções
para área administrativa (se houver);
10.39. Assinar o Termo de Recebimento Definitivo em questão para fins de pa- gamento à contratada; Autorizar a emissão da Nota Fiscal;
10.40. Encaminhar para área administrativa os eventuais pedidos de modifica- ção contratual;
10.41. Manter os registros formais de todas as ocorrências positivas e negati- vas da execução do contrato. O Fiscal Técnico do Contrato:
10.42. Acompanhará a execução técnica, avaliando o relatório de acompanha- mento dos chamados e emitir parecer técnico referente ao contrato.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
11.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

O prazo de validade;
A data da emissão;
Os dados do contrato e do órgão contratante;
O período respectivo de execução do contrato;
O valor a pagar; e
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;
11.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
11.7. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
11.8. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
11.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
11.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
11.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.
11.13. Prazo de Pagamento:
11.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
11.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
11.16. Forma de Pagamento: 
11.17. O pagamento será efetuado pela Contratante, por meio de ordem bancária, no banco a ser indicado pela contratada, após a execução dos serviços e
de seus respectivos aceites, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela
fiscalização do contrato, conforme condições estabelecidas no Cronograma Físico Financeiro, constante no Item 9 deste Termo de Referência.
11.18. A Contratada deverá emitir a nota fiscal/fatura até o quinto dia útil do mês subsequente à data do Termo de Recebimento Definitivo.
11.19. No caso de incorreção nos documentos apresentados, estes serão restituídos à Contratada para as correções necessárias, não respondendo a
Contratante por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.
11.20. Para fins de habilitação ao pagamento, proceder-se-á a consulta on-line a fim de verificar a situação da Contratada no SICAF, devendo o resultado
dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos do processo próprio.
11.21. Encontrando-se a Contratada inadimplente na data da consulta, poderá ser concedido, a critério da Contratante, prazo de 30 (trinta) dias, para que
regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter rescindida a contratação com aplicação das sanções cabíveis.
11.22. A Contratada deverá apresentar em sua Nota Fiscal/Fatura, exclusivamente, o faturamento correspondente aos itens pertencentes ao objeto desta
contratação. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à Contratada, e o pagamento ficará
pendente até que seja sanado o problema ocorrido. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se iniciará após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o DNIT.
11.23. Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
– SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo
com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
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11.24. O pagamento será efetuado conforme ordem de entrega e condições de liberação estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro, constante no
Projeto Executivo que será elaborado pela CONTRATADA, conforme já especificado neste Termo de Referência.
11.25. No caso de alguns itens não estarem em conformidade com o estabelecido no Projeto Executivo contratado, a Comissão de Recebimento da
Contratante impugnará as respectivas entregas, discriminando por meio de termo de rejeição as falhas ou irregularidades encontradas,ficando a Contratada, com o
recebimento do termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis.
11.26. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, conforme preconiza a Instrução Normativa nº 5, de
26 de maio de 2017, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes:

I = (TX/100)/365
EM = I x N x VP

Onde:
I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da Parcela em atraso.

11.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
11.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
11.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.Independentemente do percentual de tributo inserido na
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
11.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
11.31. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
11.32. Antecipação de Pagamento:
11.33. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.
11.34. Vedações e Permissões:
11.35. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.
11.36. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este futuro Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
12.1. As alterações relacionadas ao contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo deste Contrato.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO
13.1. É admitida a repactuação deste Contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano, contado das datas dos orçamentos aos quais a
proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho vigente à época da apresentação da proposta, e a
data limite para a apresentação da proposta em relação aos demais insumos.
13.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais
como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
13.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.
13.4. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de
apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamentam a repactuação, para a variação de
custos relativos à mão de obra vinculada à data base da categoria.
13.5. A solicitação da contratada de repactuação dos custos envolvendo insumos e materiais somente poderá ser deferida após o período de um ano,
contado da data limite para a apresentação da proposta, utilizando-se, para tanto, o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) e aplicando-se
a seguinte fórmula:

R = V ( I - Iº)
Onde:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor constante da proposta;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
Iº = Índice relativo ao mês da proposta.

13.6. As repactuações de insumos e materiais, descritas no item anterior, subsequentes à primeira, serão efetuadas apenas quando se completarem
períodos múltiplos de um ano, contados sempre da última repactuação de insumos e materiais.
13.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
13.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos diversos será, obrigatoriamente, o definitivo.
13.9. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos e materiais venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
13.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente
dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.
13.11. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos e materiais, a CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se
houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor com o objetivo de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro da
contratação e promoverá a redução dos valores correspondentes.
13.12. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do Contrato serão objeto de preclusão com a assinatura
da prorrogação contratual ou com o encerramento do Contrato.

É



13.13. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força
de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.
13.14. A repactuação será formalizada por meio de apostilamento, salvo quando coincidir com a prorrogação contratual, quando será formalizada por meio
de Termo Aditivo ao Contrato vigente.
13.15. As repactuações relativas aos custos de mão de obra vinculados à data base de cada categoria serão efetuadas somente com fundamento em
Convenção, Acordo Coletivo de Trabalho, Sentença Normativa, ou por força de lei.
13.16. Para o reajuste do vale transporte deverá ser observado as seguintes condições (Orientação Normativa nº 02/2014-SLTI/MP):

I - a majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de repactuação do item relativo aos valores pagos a título de vale-
transporte;
II - o início da contagem do prazo de um ano para a primeira repactuação deve tomar como referência a data do orçamento a que a proposta
se refere, qual seja, a data do último reajuste de tarifa de transporte público;
III - os efeitos financeiros da repactuação contratual decorrente da majoração de tarifa de transporte público devem viger a partir da efetiva
modificação do valor de tarifa de transporte público.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES
14.1. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento:
14.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:
14.3. Não produzir os resultados no índice (< 99,4%) acordado. A utilização do IMR (99,4%) não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos
para a avaliação da prestação dos serviços.
14.4. As sanções e glosas do DNIT deverão ser utilizados, devendo-se observar a definição clara e detalhada das sanções administrativas, considerando:
14.5. Vinculação aos termos contratuais;
14.6. Proporcionalidade das sanções previstas ao grau do prejuízo causado pelo descumprimento das respectivas obrigações;
14.7. As situações em que advertências serão aplicadas;
14.8. As situações em que as multas serão aplicadas, com seus percentuais correspondentes, que obedecerão a uma escala gradual para as sanções
recorrentes;
14.9. As situações em que o contrato será rescindido por parte da Administração devido ao não atendimento de termos contratuais, da recorrência de
aplicação de multas ou outros motivos;
14.10. As situações em que a contratada terá suspensa a participação em licitações e impedimento para contratar com a Administração;
14.11. As situações em que a contratada será declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração, conforme previsto em Lei; e
14.12. Observância à Legislação que trata de proteção de dados pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018) e proteção do consumidor (Lei nº 8.078,
de 11 de setembro de 1990).
14.13. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas na tabela abaixo ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

Id Ocorrência Glosa / Sanção

1 Não comparecer injustificadamente à Reunião Inicial.
 
Advertência.
Em caso de reincidência em até 3(três) vezes, 5% sobre o valor t

 
 
 
2

 
Quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não manter a proposta, falhar ou fraudar na execução
do Contrato, comportar- se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal.

 
A Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a União, 
Municípios e, será descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.
(cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais, e mult
contratação.

 
3

 
Ter praticado atos ilícitos visando frustrar os
objetivos da licitação.

 
A Contratada será declarada inidônea para licitar e contratar com

 
 
4

 
Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

 
Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e contratar co
prejuízo da Rescisão Contratual.

 
 
5

 
Não executar total ou parcialmente os serviços previstos no objeto da contratação.

 
Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e contratar co
prejuízo da Rescisão Contratual.

 
 
6

 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços solicitados,
por até de 30 dias, sem comunicação formal ao gestor
do Contrato.

Multa de 5% sobre o valor total do Contrato. Em caso de reincid
configura- se inexecução total do Contrato por parte da
empresa, ensejando a rescisão contratual unilateral.

 
 
7

 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços solicitados,
por mais de 30 (trinta) dias, sem comunicação formal ao gestor do contrato.

 
Contratada será declarada inidônea para licitar e contratar com a 
da Rescisão Contratual.

 
 
 
8

 
Não prestar os esclarecimentos imediatamente, referente à execução dos serviços, salvo quando
implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo
máximo de 48 horas úteis.

 
Multa de 5% sobre o valor total do Contrato por dia útil de atraso
escrito, ou por outro meio quando autorizado pela Contratante, a
úteis.
 
Após o limite de 02 (dois) dias úteis, aplicar-se-á multa de 10% d

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO
15.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas no Art. 138 da Lei n° 14.133 de 1° de abril
de 2021.
15.2. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, como os determinados por ato unilateral da CONTRATANTE, serão formalmente
motivados, asseguradas, à CONTRATADA, na segunda hipótese, a produção de contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e comprovada
intimação da intenção da CONTRATANTE para que, se o desejar, a CONTRATADA apresente defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de seu
recebimento e, em hipótese de desacolhimento da defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação da decisão
rescisória.
15.3. Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:



I - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I  do art. 138 da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021.
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração.
III - judicial, nos termos da legislação.

15.4. Em conformidade com o disposto no art. 34, § 4º, da Instrução Normativa nº 2/2008-SLTI/MP, o descumprimento total ou parcial das
responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas,
previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos arts. 138 e 139 da  Lei n° 14.133
de 1° de abril de 2021.
15.5. Quando da rescisão contratual, a fiscalização do Contrato verificará o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou a comprovação de
que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do Contrato de trabalho.
16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
16.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no Diário Oficial da União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, na forma prevista nos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021
17. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal do Distrito Federal para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com
exclusão de qualquer outro.
17.2. E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é
assinado eletronicamente pelas partes.

 
(Assinado Eletronicamente)

FERNANDA GIMENEZ MACHADO FAÉ
Diretora de Administração e Finanças Substituta

 
 

(Assinado Eletronicamente)
FREDERICO DE  SIQUEIRA FILHO

Presidente TELEBRAS S.A
 
 

(Assinado Eletronicamente)
NAURO LUIZ SCHEUFLER

Diretor Técnico Operacional
 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Gimenez Machado Fae, Diretora de Administração e Finanças-Substituta, em 23/10/2023, às 10:44,
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